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EMENDA nº    - CCJ 

À PEC Nº 06, de 2019. 

(Separação dos Recursos de Previdência e Assistência)  

 

Ficam incluídos os seguintes dispositivos na PEC nº 06, de 

2019: 

“Art.165.................................................................................... 

................................................................................................. 

§11. As receitas orçamentárias serão classificadas em fontes, 

conforme sua origem, sendo obrigatória a separação entre as arrecadadas 

com a contribuição dos beneficiários de regimes de previdência e seus 

empregadores das fontes de natureza tributária.” (NR)  

“Art. 167. .................................................................................. 

XII- É vedado o pagamento de despesas de natureza 

assistencial no Orçamento da Seguridade Social, incluindo aposentadorias 

rurais e demais despesas assistenciais, assim definidas na forma na Lei, 

com recursos arrecadados de contribuições previdenciárias dos regimes 

próprios ou geral da previdência social.  

........................................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo segregar os recursos das 

contribuições previdenciárias (de empregadores e empregados) das despesas 

de natureza assistencial.  

Tal segregação tem duplo benefício: por um lado, possibilita a 

visualização exata do que tem realmente natureza previdenciária (tanto na 

receita como na despesa), diferentemente das despesas de natureza 

assistencial, enriquecendo e favorecendo o debate. Ao mesmo tempo, 

possibilita a busca e o dimensionamento de fontes alternativas para o 

financiamento de despesas assistenciais (benefício de prestação continuada, 

aposentadoria rural, abono para benefícios de baixa renda etc.). 

Destacamos a necessidade da segregação correta destas despesas 

para a construção presente ou futura de qualquer solução para a previdência 
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que vise estabelecer um equilíbrio entre receitas e despesas previdenciárias , 

quer seja pelo mecanismo de capitalização ou por desenvolvimento de 

receitas alternativas. 

Isto posto, e nesse sentido, pedimos o apoio para aprovação da 

emenda ora apresentada. 

Sala da Comissão, 
 

 

 
Senadora LEILA BARROS 
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